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Ata nº 025/2021-ORD

Ata da vigésima quinta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 1º exercício, 2º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos vinte e cinco dias do mês de outubro, realizou a Câmara Municipal a sua vigésima quinta sessão ordinária do ano de 2021, no Plenário Rainoldo Vogel. Às oito horas e quarenta minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip) - Vice-Presidente, ante a ausência justificada do titular do cargo - Vereador Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel), devido a problemas de saúde, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) - 1º Secretário e Vereador Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do AGEM) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Cleide Maria Nazario (nome parlamentar: Cleide Nazario) e Vereadores Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano), Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) e Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença e audiência de todos que acompanham a sessão pelas redes sociais e também pela Rádio Super FM. Em seguida passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Marcio Nascimento. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 13.10.2021, a qual foi aprovada sem retificação unanimidade dos presentes (sete votos). Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofício nº 298/2021/GAB, oriundo do Gabinete do Prefeito, em resposta às Indicações nºs 097/2021, 098/2021, 109/2021 e 111/2021; Ofício nº 0298/2021, subscrito pelo Sr. Prefeito, que encaminha o Relatório dos Repasses Financeiros recebidos dos Governos Estadual e Federal, referente aos meses de maio e agosto de 2021 - 2º quadrimestre de 2021; Edital de Prorrogação nº 002/2021, subscrito pela Comissão Eleitoral do FUNSEM - Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis, que prorroga o prazo de inscrições para eleição dos cargos de Diretor Executivo/Gestor Financeiro, Vice-Diretor e dos representantes segurados junto ao Conselho Curador e Conselho Fiscal do FUNSEM. Dando continuidade ao Pequeno Expediente, foram apreciadas as seguintes Indicações: INDICAÇÃO Nº 118/2021, de autoria do Vereador Itamar, versando sobre o Poder Executivo promover a oferta do serviço de confecção de próteses dentárias para atendimento dos usuários do SUS no município, cadastrados no CadÚnico. INDICAÇÃO Nº 119/2021, de autoria do Vereador Marciano, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de restauração do monumento da Praça da Bíblia, localizado no Bairro Jardim das Palmeiras. INDICAÇÃO Nº 120/2021, de autoria do Vereador Marciano, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo instalar câmeras de monitoramento nos dois cemitérios da cidade. INDICAÇÃO Nº 121/2021, de autoria dos Vereadores Beito Machadinho e Marciano, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção de um parque infantil e academia ao ar livre na área confinante com a UBS entre a Avenida Amapá e Rua das Perdizes, na divisa dos Bairros Jardim das Palmeiras e Olenka. INDICAÇÃO Nº 122/2021, de autoria da Vereadora Cleide Nazario, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo fazer gestão, com urgência, junto ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Alto do Rio Paraguai, com vistas à regularização fundiária neste município. INDICAÇÃO Nº 123/2021, de autoria da Vereadora Cleide Nazario, ao Sr. Prefeito, versando sobre a realização de estudo para a construção de uma pista de caminhada na Avenida Amapá, no trecho compreendido entre o terminal rodoviário e a Avenida Maranhão. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, e serão encaminhadas a quem de direito. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram lidas em Plenário: PROJETO DE LEI Nº 091/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício financeiro de 2022, e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de trinta dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica.  PROJETO DE LEI Nº 092/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar permuta da área atualmente destinada ao Cemitério "Memorial da Paz", e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e  Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos: REQUERIMENTO Nº 025/2021, de autoria da Vereadora Cleide Nazario, que requer ao Sr. Prefeito, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações sobre licença-prêmio por assiduidade: 1. relação nominal dos servidores da Secretaria Municipal de Educação que têm direito ao benefício da licença-prêmio por assiduidade e que estão no aguardo de sua concessão; 2. informações sobre o cumprimento do cronograma de concessão de tais benefícios. REQUERIMENTO Nº 026/2021, de autoria da Vereadora Cleide Nazario, que requer ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações sobre a distribuição de cestas básicas:  1. quantidade distribuída, em média, mensalmente; 2. se essa quantidade supre a demanda; 3. quais os critérios para essa distribuição; 4. de que forma a Secretaria de Assistência Social identifica as famílias necessitadas. Nenhum Vereador  manifestou  a   intenção  de  discutir  os  Requerimentos apresentados, que, submetidos ao Plenário, foram aprovados por unanimidade dos presentes (sete votos), e serão encaminhados a quem de direito. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, a Vereadora Cleide Nazario (com aparte do Vereador Marcio Nascimento) e os Vereadores Marcio Nascimento e Joaquim Equip. Não havendo mais Vereadores inscritos para fazer uso da tribuna, foi concedido o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo, o Presidente declarou reaberta a sessão e, havendo quorum legal, deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 075/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, e dá outras providências, tramitando a princípio no regime ordinário e incluído no regime de urgência simples, nos termos do art. 145, parágrafo único, I, do Regimento Interno, e, portanto, será apreciado em discussão única, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento, contendo as seguintes emendas modificativas: 1. o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, o art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 59, inciso X, da Lei Orgânica, as diretrizes orçamentárias do Município, compreendendo: I - as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício proposto, em conformidade com o plano plurianual; II - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações e equilíbrio do orçamento do município; III - as disposições relativas às despesas com pessoal; IV - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; V - as disposições para as transferências de recursos para entidades públicas e privadas; VI - as condições para conveniar com outras esferas de governo; VII - cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à viabilização da execução das emendas impositivas. § 1º. Faz parte integrante desta Lei: I - Anexo de Metas e Prioridades para o exercício de 2022;  II - Previsão da Receita e da Despesa para 2022 a 2024, contendo; a) previsão da receita por categoria econômica e origem; b) previsão de despesa por categoria econômica; c) metodologia e premissas de cálculo das principais receitas e origens; III - Previsão da Receita Corrente Líquida para 2022 a 2024; IV - Anexo de Metas Fiscais que conterá: a) metas anuais de resultado primário, nominal e dívida pública para os exercícios de 2022 a 2024; b) memória metodológica de cálculo do resultado primário e nominal; c) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; d) metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores; e) evolução do patrimônio líquido; f) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; g) avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos; h) estimativa e compensação da renúncia da receita; i) margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; V - Anexo de Riscos Fiscais; VI - Relatório dos Projetos em Andamento e posição sobre a situação de conservação do patrimônio público e providências a serem adotadas pelo Executivo (Lei Complementar nº 101, de 2000, art. 45, parágrafo único); VII - Planejamento de Despesas com Pessoal para 2022, nos termos do art. 169, § 1º, II da Constituição Federal. § 2º. Para o exercício de 2022, em virtude do período de incertezas acerca dos impactos das medidas adotadas para enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19) nas finanças públicas do Município, os valores das metas estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei serão ajustados em função da atualização das estimativas que se referem à receita e à despesa primária, a ser realizada no Projeto de Lei Orçamentária de 2022.”; 2. o caput do art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação: “ Art. 2º. As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2022 estão estruturadas de acordo com a Lei nº 2.228, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para 2022/2025, as quais obedecerão aos seguintes critérios:”; 3. o caput do art. 15 passa a vigorar com a seguinte redação: “ Art. 15. As receitas serão estimadas tendo seu embasamento no comportamento da arrecadação, pelo município, em período previsto até junho de 2021, e as despesas serão fixadas de acordo com as metas e prioridades da Administração Municipal, compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, observando-se o art. 3º desta Lei.” Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 075/2021, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 089/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional  suplementar no valor de R$2.000.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 089/2021 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 086/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a denominação da praça localizada na quadra 24 da Avenida Minas Gerais, no Bairro Olenka, com área de 14.400 m², e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, manifestou-se o Vereador Marcio Nascimento. Em votação, o Projeto de Lei nº 086/2021 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, foi concedida a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Itamar, Marciano, Cleide Nazario, Willian Freitas, Beito Machadinho e Marcio Nascimento. Antes do encerramento da sessão, o Presidente estimou melhoras ao Vereador Marcelo Burgel, que encontra-se em casa devido a problemas de saúde, desejando seu pleno restabelecimento. Em seguida agradeceu a presença e audiência de todos e convocou a Sra. e os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 3 de novembro (quarta-feira), com início às 17:30 horas, em razão de ter sido decretado ponto facultativo no Município no dia 1º de novembro, considerando que terça-feira - dia 2 de novembro é feriado nacional - Dia de Finados. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às dezenove horas e cinquenta e seis minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2021.”
Cleide Maria Nazario: ____________________________________________________

Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Marcelo José Burgel:  AUSENTE
Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________

[image: image2.png]Rua Porto Velho, 385 | Centro | 78360-000 | Campo Novo do Parecis/MT
(65) 3382-5200 | camara@camponovodoparecis.mt.gov.br





[image: image1.png][image: image2.png]